
 
 
 
 
 
 

 
 

 

 
 
Autoria: 
 
CAMILA VALADÃO 
 
 
Ementa:
 
A Vereadora signatária, no uso de suas atribuições regimentais, vem à presença de Vossa
Excelência, com fundamento no art. 387 do Regimento Interno da Câmara Municipal de
Vitória (RICMV), apresentar a presente REPRESENTAÇÃO PELA PRÁTICA DE ATOS
INCOMPATÍVEIS COM A ÉTICA E O DECORO PARLAMENTAR Em desfavor do Vereador
GILVAN AGUIAR COSTA (PATRIOTA), pelos fundamentos de fato e de direito a seguir,
requerendo, desde já o imediato encaminhamento da presente representação à
Corregedoria Geral desta Casa, nos termos do art. 390 do RICMV, bem como a sua inclusão
na leitura do expediente das duas sessões ordinárias subsequentes, na forma do art. 391 do
RICMV.
 
 
 
 

N.° do Processo Nº do Protocolo Data do Protocolo Data de Elaboração

3806/2021 3903/2021 27/04/2021 17:48:36 27/04/2021 17:22:42

Tipo Número

REQUERIMENTO 169/2021

Principal/Acessório

Principal

Autenticar documento em http://camarasempapel.cmv.es.gov.br/autenticidade 
com o identificador 3100360030003500330034003A004300, Documento assinado digitalmente 

conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - 
Brasil.



 
 
 
 
 
 

Autenticar documento em http://camarasempapel.cmv.es.gov.br/autenticidade 
com o identificador 3100360030003500330034003A004300, Documento assinado digitalmente 

conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - 
Brasil.


